
 

 

REGULAMENTO DO 4º CONCURSO GAROTA, GAROTO E MIX DIVERSIDADE 

FESTVERÃO 2025. 

 

1. OBJETIVOS 

1.1. O presente regulamento tem por finalidade disciplinar o processo do concurso da Garota, 

Garoto e Mix Diversidade FestVerão 2025, promovendo a valorização da beleza, da 

diversidade e da cultura local. 

 

1.2. O concurso visa selecionar, entre os candidatos inscritos, aqueles que representarão 

oficialmente o Fest Verão 2025, promovendo a integração e o respeito à diversidade cultural e 

social do município. 

 

2. DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

2.1. O concurso será realizado no dia 26 de julho de 2025, composto por duas fases: 

• Fase 1: Inscrição dos candidatos; 

• Fase 2: Desfile e julgamento. 

 

2.2. As inscrições ocorrerão no período de 14 a 22 de julho de 2025, presencialmente na 

Secretaria Municipal de Cultura, localizada na Rua Manoel Tavares, s/n, Bairro Estrada, Oeiras 

do Pará. 

Parágrafo único: Não serão aceitas inscrições por telefone, internet, e-mail ou qualquer outro 

meio digital. 

 

2.3. O desfile e julgamento ocorrerão no dia 26 de julho de 2025, às 16 h00, na Orla da Cidade. 

Os candidatos deverão trajar biquíni, maiô ou sunga e serão avaliados nos seguintes quesitos: 

• Beleza 

• Simpatia 

• Desenvoltura 

• Postura 

• Passarela 

Parágrafo único: Os candidatos deverão se apresentar devidamente trajados à coordenação do 

concurso com antecedência mínima de 15 minutos. 



 

 

 

2.4. A organização geral será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, 

Desporto e Turismo (SECULT), com apoio de uma comissão julgadora independente. 

 

2.5. O mandato dos vencedores terá validade até a próxima edição do concurso. 

 

3. DAS COMISSÕES 

3.1. A comissão organizadora será formada por membros da SECULT, responsável pelo 

processo de inscrição, orientação aos candidatos e condução do evento. 

 

3.2. Caberá à comissão organizadora garantir o cumprimento deste regulamento e resolver 

eventuais casos omissos. 

 

3.3. O corpo de jurados será composto por pessoas idôneas e imparciais, sem vínculo com os 

candidatos, responsáveis pela avaliação e julgamento. 

 

4. DA PRODUÇÃO 

4.1. A produção pessoal (maquiagem e cabelo) será de responsabilidade exclusiva dos 

candidatos. 

 

4.2. A cobertura digital, fotos oficias e a divulgação do concurso ficarão sob responsabilidade 

da equipe da SECULT. 

 

4.3. O traje de banho (biquíni, maiô, sunga) será fornecido pelos próprios candidatos. 

 

5. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar candidatos que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Residir no município há pelo menos 1 (um) ano, comprovado por título de eleitor ou 

outro documento oficial; 

b) Ter, no mínimo, 16 anos completos até a data da inscrição; 

c) Ter disponibilidade para representar o município quando convocado(a); 



 

 

d) Não possuir vínculo com agências ou contratos que impeçam o cumprimento de suas 

obrigações como representante do FestVerão 2025. 

 

5.2. Os candidatos autorizam, sem qualquer remuneração, o uso de sua imagem, voz e nome 

para fins de divulgação e promoção institucional do evento e do município. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições serão feitas presencialmente na sede da SECULT, no período de 14 a 22 de 

julho de 2025, das 08h às 12h. 

 

6.2. Documentação obrigatória: 

• Cópia da Carteira de Identidade e CPF; 

• Comprovante de residência; 

• Título Eleitoral; 

• Autorização dos pais ou responsáveis, no caso de menores de idade. 

 

6.3. A cópia dos documentos apresentados não serão devolvidos, passando a integrar o acervo 

da SECULT. 

 

6.4. Não serão aceitas inscrições após o prazo estabelecido. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

7.1. O julgamento será feito por notas de 5,0 a 10, considerando os seguintes critérios: 

• Beleza 

• Simpatia 

• Desenvoltura 

• Postura 

• Passarela 

Parágrafo único: Em caso de empate, os critérios de desempate serão aplicados na seguinte 

ordem: Simpatia, Postura, Passarela e Desenvoltura. Persistindo o empate, será realizado 

sorteio. 

 



 

 

8. DA PREMIAÇÃO 

8.1. A premiação do concurso será a seguinte: 

• 1º Lugar: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

• 2º Lugar: R$ 1.000,00 (Mil reais) 

• 3º Lugar: R$ 300,00 (Trezentos reais) 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Os vencedores deverão: 

a) Participar de entrevistas e eventos oficiais quando convocados pela organização; 

b) Manter conduta compatível com o título que representam, sob pena de perda do título. 

 

9.2. A inscrição implica aceitação total deste regulamento. 

 

9.3. Casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora e pelo corpo de jurados. 

 

Oeiras do Pará, 11 julho de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

JAIRISSON DRAGO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Cultura, Desporto e Turismo 

Decreto nº 006/2025 GP-PMOP 

  



 

 

ANEXOS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO 4º CONCURSO GAROTA, GAROTO E MIX DO FEST 

VERÃO 2025. 

 

A(o) representante ao preencher e assinar a Ficha Oficial de inscrição declara conhecer o 

regulamento do 4º CONCURSO GAROTA, GAROTO E MIX DO FEST VERÃO 2025 e se 

compromete a cumpri-los em todos os seus itens sob pena de ter sua inscrição cancelada sem 

qualquer direito a reparações. 

 

AS INFORMAÇÕES GERAIS 

Nome:___________________________________________    Apelido:__________________ 

Representando:_______________________________________________________________ 

Data de nascimento:_______ / _______ / ________                  Idade:____________________ 

Nome da Mãe: _______________________________________________________________ 

Nome do Pai:________________________________________________________________ 

Escolaridade: ________________________ Altura:_____________ Peso: _______________ 

Medida Busto:______________ Medida Cintura:____________ Medida Quadril:__________ 

N° Manequim:________________  N° Calçado:______________ Esporte:_______________ 

Cor dos cabelos:______________________          Cor dos Olhos:_______________________ 

Religião:____________________________      Profissão:_____________________________ 

Hobby:_____________________________________________________________________ 

Personalidade que admira?______________________________________________________ 

 

 

 

________________________________                _________________________________ 

Representante                                                Responsável pela indicação 

 

 

________________________________________ 

Responsável do menor de 18 anos 

 



 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DOS CANDIDATOS 

 

DECLARO ter ciência de que as respostas aos questionamentos dos entrevistadores 

serão de minha inteira responsabilidade, tendo conhecimento de que não deverei emitir minhas 

opiniões pessoais que visam a denegrir, ofender, repudiar ou provocar quaisquer danos à moral, 

honra, intimidade, vida privada, ou imagem de pessoas físicas ou jurídicas, e que todas as 

declarações e informações dadas à imprensa através de entrevistas aos meios de radiodifusão e 

televisão aberta, fechada e por assinatura, que transmitia programa ao vivo ou gravado, aos 

meios impressos ou digitais na internet, enseja a responsabilidade no âmbito civil e penal, de 

forma que deverei suportar a obrigação de indenizar o ofendido. 

DECLARO ainda que li e compreendi todos os itens do REGULAMENTO PARA 

INSCRIÇÃO DOS CANDITATOS do 4º CONCURSO GAROTA, GAROTO E MIX DO 

FEST VERÃO 2025 e estou de acordo e me comprometo a cumprir o que foi solicitado com 

respeito e ética. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que concordo com o acima descrito 

sem que nada haja a ser reclamado e assino o presente termo de responsabilidade em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

___________________________________, ________ de julho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

 

  



 

 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

Nome:______________________________________________________________________ 

Nacionalidade:_______________________________________________________________ 

Estado civil:_________________________________________________________________ 

Profissão:___________________________________________________________________ 

Portador da Cédula de Identidade RG n°: _________________________________________ 

Inscrito no CPF/MF sob nº: _____________________________________________________ 

Residente na Rua:_____________________________________________________________ 

Cidade:_____________________________________________________________________ 

Estado:_____________________________ CEP:___________________________________ 

 

AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer meio de comunicação, sejam 

essas destinadas à divulgação ao público em geral e/ou apenas para uso interno da 

ORGANIZAÇÃO do 4º CONCURSO GAROTA, GAROTO E MIX DO FEST VERÃO 2025, 

desde que não haja desvirtuamento da sua finalidade. A presente autorização é concedida a 

título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional, em 

todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: mídia eletrônica dentre eles 

painéis, vídeo tapes, cinema, programa para rádio, radiodifusão, televisão aberta, fechada e por 

assinatura, bem como sua disseminação via Internet, independentemente do processo de 

transporte de sinal e suporte material que venha a ser utilizado para tais fins, sem limitação de 

tempo ou do número de utilizações/exibições, no Brasil e/ou no exterior, através de qualquer 

processo de transporte de sinal ou suporte material existente, ainda que não disponível em 

território nacional. Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que concordo com acima 

descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a 

qualquer outro, e assino a autorização ao uso de imagem em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

___________________________________, ________ de julho de 2025 

 

 

________________________________________ 

CANDIDATA (O) 

 


